
6º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 799/2022 AO 
CONTRATO Nº 098-NSL, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 
DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH E A ECOSENSE 
CONSTRUÇÕES, LOGÍSTICA E GESTÃO AMBIENTAL 
EIRELI. 

__________________________________________________________________________________ 

1 

O Instituto de Gestão e Humanização  IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, situado à Av. Fuad Rassi 

Esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do 

documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente 

e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa Ecosense Construções, 

Logística e Gestão Ambiental EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

21.876.089/0001-24 com sede à Quadra 103 Sul (ACSO I), Avenida Juscelino Kubitschek, nº 140, Conjunto 

01, lote 41 A, Edifício JK Business Center, sala 1002, CEP: 77.015-012, Plano Diretor Sul, Palmas  TO, 

representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente 

termo aditivo ao Contrato nº 098-NSL, celebrado em 02/07/2018, conforme Ofício/MNSL 040/2022, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, por mais 12 (doze) meses, referente a 

prestação do serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos, em prol do Hospital Estadual e 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes  MNSL, entre 03/07/2022 e 02/07/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

Goiânia/GO, 01 de julho de 2022. 

________________________________ 
Instituto de Gestão e Humanização  IGH 

Contratante 

_________________________________ 
Ecosense Construções, Logística e Gestão 

Ambiental EIRELI 
Contratada 
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Offclo IGH/HEMNSL n2 40/2022

iSOLICITAC&O DE TERMO ADITIVQ

Contrato n«: 098-NSL

Fornecedor: ECOSENSE CONSTRUgOES, LOGISTICA E GESTAO AMBIENTAL ElREU 

CNRJ: 21.876.089/0001-24 

Altera $ao n®: 6? ADITIVO

A Gerencia de Contratos,

Pelo presente oficio, solicitamos as seguintes alterafSes do contrato em epigrafe, referente a 

presta^ao de services de coleta, transporte e destinacao final dos residues orgSnicos (secos e 

umidos), em prol do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, em 

razao do vencimento do aditivo vlgente e reajuste.

1 - Prorrogacao de vigencia contratual por mais 12 meses, a partir de 03/07/2022.

Oemais clausulas, permanecem inaiteradas.

Atenciosamente,

zgS**'*’*

Juijbna Paixao 
Diretora Operacional 

HEMNSL/IGH

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201 -6924 Goi&nia/GO


